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PORTARIA Nº 282/2026 

 
ALTERA COMISSÃO PARA INSTITUIR O 
FÓRUM MUNICIPAL PERMANENTE DE 
EDUCAÇÃO. 

 
 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas; e 
 

Considerando o Ofício nº 0490/2026 da Secretaria de Educação, protocolizado 
sob o nº 13138/2026, em 22 de junho de 2026. 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para instituir o Fórum 
Municipal Permanente de Educação de Afonso Cláudio. 
 
I – Secretaria Municipal de Educação  
Titular: Jorge Luiz Araujo Coelho 
Suplente: Fabrícia Anhert dos Santos 
Titular: Maria Adélia Ferreira da Cruz Reis                                                                                    
Suplente: Ana Maria Roncetti 
 
II – Conselho Municipal de Educação 
Titular: Sandra Raquel Pegnor  
Suplente: Sulamita Lima de Araujo  
 
III – Camara Municipal de Afonso Cláudio 
Titular: Nilton Luciano de Oliveira  
Suplente: Elcio Seidl 
 
IV – Superintendência Regional de Educação  
Titular: Dináh de Oliveira Silva  
Suplente: Michele Tidisco Padovani  
 
V – Instituição Superior – UAB 
Titular: Balbino Vargas Guisso 
Suplente: Karolina Stuhr Berger 
 
VI – Associação Diacônica Luterana  
Titular: Alex Reblin Braun  
Suplente: Willa Bueker 
 
VII – Sindicato dos Servidores Públicos Municipal (SISPMAC) 
Titular: Aroldo da Silva Costa  
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Suplente: Valderlinda Tesche Ribeiro 
 
VIII – Escolas Estaduais 
Titular: Marcelo Junior dos Santos Silva  
Suplente: Julia Eduarda Borges Kruger 
 
VIV – Conselho Tutelar  
Titular: Tania Mara Bissoli  
Suplente: Maria de Lourdes Chagas da Conceição 
 
X – Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 
Titular: Francielle Plaster Schneider  
Suplente: Lindaura Lourdes Evangelista Delpupo 
 
XI – Conselho do FUNDEB 
Titular: Valéria Machado de Souza  
Suplente: Edlane Cola Coutinho Ludgero 
 
XII – Secretaria Municipal de Ação Social 
Titular: Verônica Belfi Roncetti Paulino  
Suplente: Patrícia Hollunder Hardevick 
 
XIII– Representante da Educação do Campo 
Titular: Anacléria de Fátima Breda Chagas  
Suplente: Joseane Oder Coutinho Roriz 

 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 22 de junho de 2026. 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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